
Legismap Roncarati
A judicialização no sistema de saúde suplementar do Brasil

Por Fernando Capez e Fabia Puglisi

A Constituição de 1988 reconhece o direito à saúde como um direito fundamental, relacionando-o
diretamente com o direito à vida e à dignidade da pessoa humana. Segundo o artigo 196 da CF, "a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 02.03.2023
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